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PROJETO DE LEI 01-00272/2011 do Vereador Alfredinho (PT)  
““Institui Programa de distribuição gratuita de fraudas descartáveis nas UBS da 
Cidade de São Paulo, e dá outras providências.”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º - Fica instituído na Cidade de São Paulo, o Programa de distribuição gratuita 
de fraudas descartáveis, através das Unidades Básicas de Saúde, para crianças de 
zero a dois anos de idade, cuja renda familiar não ultrapasse três Salários Mínimos 
Estadual.  
Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das sessões. Às Comissões competentes.”  
 


